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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2020. 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna 
público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 049/2020, 
Processo Administrativo nº. 130/2020, que teve por objeto receber proposta 
para Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de Peças Elétricas e 
Serviços de Mão-de-Obra de Mecânica Elétrica para veículos leves e pesados, 
atendendo as demandas das Secretarias Municipais de Saúde, de 
Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Educação e Gabinete do Prefeito de 
Jateí/MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão 
requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde 
constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por lote em 
favor da empresa: LINCOLN KENEDI OHASHI – ME, situada à Av. 09 de Julho, 
532, Centro, na cidade de Fátima do Sul/MS, CNPJ sob o n°. 17.902.605/0001-
70, nos valores de Lote 01: R$ 6.000,00 (seis mil reais); Lote 02: R$ 6.450,00 
(seis mil quatrocentos e cinquenta reais); Lote 03: R$ 6.080,00 (seis mil e 
oitenta reais); Lote 04: R$ 2.729,00 (dois mil setecentos e vinte e nove reais); 
Lote 05: R$ 2.664,75 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos); Lote 06: R$ 2.674,25 (dois mil seiscentos e setenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos); Lote 07: R$ 2.237,25 (dois mil duzentos e trinta 
e sete reais e vinte e cinco centavos); Lote 08: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais); Lote 09: R$ 2.968,75 (dois mil novecentos e sessenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos); Lote 10: R$ 2.968,75 (dois mil 
novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos); Lote 11: R$ 
3.491,25 (três mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos); 
Lote 12: R$ 2.664,75 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos); Lote 13: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); Lote 14: 
R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais); Lote 15: R$ 5.386,50 (cinco 
mil trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos); Lote 16: R$ 3.158,75 
(três mil cento e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos); Lote 17: R$ 
5.842,50 (cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); 
Lote 18: R$ 3.310,75 (três mil trezentos e dez reais e setenta e cinco 
centavos); Lote 19: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais); Lote 20: R$ 
5.937,50 (cinco mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos); Lote 
21: R$ 2.911,75 (dois mil novecentos e onze reais e setenta e cinco centavos); 
Lote 22: R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais); Lote 23: R$ 
2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito reais); Lote 24: R$ 2.128,00 (dois mil 
cento e vinte e oito reais); Lote 25: R$ 2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito 
reais); Lote 26: R$ 2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito reais); Lote 27: R$ 
2.023,50 (dois mil e vinte e três reais e cinquenta centavos); Lote 28: R$ 
3.405,75 (três mil quatrocentos e cinco reais e setenta e cinco centavos); Lote 
29: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 

Jateí/MS, 18 de novembro de 2020. 
 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 329, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
“Concede Promoção Horizontal ao 
Servidor que menciona, e dá outras 
providências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal ao servidor do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe do servidor constante no Anexo Único desta Portaria, 
com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 
13 de Junho de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
Novembro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 329, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

SERVIDOR 
CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Thiago Rodrigues da Silva Médico VII B C 
 

DECRETOS 
 
DECRETO N° 060/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
“Altera o Decreto 055/2020, 
substituindo Membro do Conselho 
Municipal de Assistência Social e dá 
outras providencias". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, e atendendo as disposições da Lei Municipal n° 
411, de 22 de março de 2002, revogada pela LEI Nº 593, de 
15 de dezembro de 2011. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 01 -  O Decreto nº 055/2020, passa a ter a seguinte composição: 
 

I - REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular - NEIDE LIMA VERAS 
Suplente - ELISANGELA GOMES DE ALENCAR 

 
b) Secretaria Municipal de Educação 
Titular - SANDRA DE MELO RAMOS 
Suplente – HELLEN SOUZA SILVA 

 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
Titular - ADRIANA FERREIRA TORRES 
Suplente – NILZA DE LOURDES PEREIRA ALVES 

 
II – REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 

 
a) Representantes dos beneficiários do Bolsa Família 
Titular – MÁRCIA BRAULINO DA SILVA 
Suplente – ROSANA ESPINDOLA SAMIRA 

 
b) Representantes dos beneficiários do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos com Idosos 
Titular – MARIA IVONE DA SILVA 
Suplente – CÍCERA BENTO INÁCIO 

 

c) Representantes dos Trabalhadores do SUAS 
Titular – TATIANE CONCOLATO COSTA FRACASSO 
Suplente – AMÓS NOGUEIRA 

 
Artigo 02 -  Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Jateí, terão mandato até o dia 24 de setembro de 2022. 
 
Artigo 03 -  Os cidadãos nomeados por este Decreto não receberão 

qualquer espécie de remuneração pelos trabalhos realizados 
nas suas funções para as quais foram nomeados, sendo, 
porém, considerados como relevantes os serviços prestados a 
comunidade de Jateí. 

 
Artigo 04 -  Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 

055/2020. 
 
Artigo 05 -  Este decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de 
novembro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
049/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, com sede administrativa na 
Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 18 de novembro de 2020, o Contrato 
Administrativo nº. 049/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa G.A ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, com 
vigência de 23/06/2020 a 31/12/2020, cujo objeto (prestação de serviço 
Técnico de Engenharia Agronomica Especilizada para a elaboração de 
laudos para determinação do valor de terra nua, no Município de Jatei/MS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 18 de novembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
003/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, com sede administrativa na 
Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 18 de novembro de 2020, o Contrato 
Administrativo nº. 003/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa HIRAQUIM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA, com vigência de 12/02/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é (a 
contratação de empresa para o fornecimento de produtos químicos do tipo 
detergente ácido (ativado), detergente alcalino (solopam),detergente 
neutro(shampoo),para a lavagem dos veículos da frota municipal de Jateí-
MS) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
 
 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS 18 de novembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS 
 

 
 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


ANO - IV    DIOJATEÍ - N. 0901                   JATEÍ-MS, QUINTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2020                                               PÁGINA 4 de 6

 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 
 

 

 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


ANO - IV    DIOJATEÍ - N. 0901                   JATEÍ-MS, QUINTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2020                                               PÁGINA 5 de 6

 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 
 

 

 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


ANO - IV    DIOJATEÍ - N. 0901                   JATEÍ-MS, QUINTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2020                                               PÁGINA 6 de 6

 

Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 
 

 

 
 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br

		2020-11-19T08:25:24-0430
	VANDO DA SILVA ANDRADE:05194152132




